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PREÂMBULO 

 

CARTA CONVITE Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2021 

TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E TURISMO 

DATA DE ABERTURA: 19/11/2021 

HORÁRIO: 14h00min  

 

1 - OBJETO  

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG, conforme projeto básico e demais disposições constantes deste edital. 

 

1.2. Esta carta convite será regida pelas disposições constantes da Lei 8.666/93 e demais 

normas complementares prescindíveis ao atendimento do objeto contratado. 

 

2 - PRAZO  

 

2.1. O Contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

2.2. A instalação deverá ocorrer na Praça Senador José Bento, no dia 24/11/2021 e a 

desmontagem no dia 07/01/2022, em horário devidamente agendado com a Superintendência 

requisitante. 

 

2.3. A projeção deverá ter no mínimo 10 minutos, iniciando diariamente às 19horas, sendo 

exibida de 20 em 20minutos com encerramento previsto as 23h59min 

 

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária a seguir descrita: 
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Dotação Ficha Descrição Recurso 

02.004.000.0013.0392.0005.2091.3339039

000000000000.1001001 
215 

Outros Serviços de 

Terceiros; Pessoa 

Jurídica 

PRÓPRI

O 

 

4 – DO VALOR ESTIMADO 

 

4.1. O valor total estimado para a execução do objeto é de R$ 84.666,67 (oitenta e quatro 

mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

Pouso Alegre/MG, 09 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

Vanessa Moraes Skielka Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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EDITAL CARTA CONVITE 

 

CARTA CONVITE Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2021 

TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E TURISMO 

DATA DE ABERTURA: 19/11/2021 

HORÁRIO: 14h00min  

 

O Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, através da Comissão Permanente de 

Licitações, nomeada pela Portaria nº 4.039/2021, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, torna público, para conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei 

Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98 e alterações 

posteriores, fará realizar na data de 19 (dezenove) de Novembro de 2021, às 14h00min, na 

Rua dos Carijós, 45 - Centro, Pouso Alegre/MG, licitação na modalidade de CARTA 

CONVITE, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO MAPEADA NA IGREJA 

CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO ALEGRE/MG, conforme 

especificações constantes desta Carta Convite e seus anexos. 

 

A licitante poderá adquirir o edital desta carta convite no site 

https://pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp, pelo e-mail: editaispmpa@gmail.com ou 

comparecendo à Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, Departamento de 

Licitação, no endereço mencionado acima, solicitando-a por meio de um pen drive, sendo que 

os licitantes não cadastrados devem realizar o cadastramento em até três dias anteriores à data 

do recebimento das propostas. 

 

1. OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG, conforme projeto básico e demais disposições constantes do edital. 

https://pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp
mailto:editaispmpa@gmail.com
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IITEM DESCRIÇÃO DETALHADA 
QUA

NT 

UN

D 
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Projeção Mapeada - Fornecimento de equipamentos de projeção 

sendo com o mínimo de 30.000ansilumes de projeção com 

projetores de resolução FullHD e a tecnologia Laser; 

- Fornecimentos de equipamentos de som com potencia e 

capacidade compatível com a execução do serviço; 

- Estrutura em alumínio para posicionamento dos projetores e 

técnico; 

- Técnico de vídeo, profissional capacitado para manipulação e 

operação do equipamento durante todo o período de 

funcionamento do evento; 

Vídeo Loop 3D - Produção e edição de 1(um) vídeo loop 3D, com 

efeitos sonoros, de aproximadamente (10) dez minutos de 

duração, que será projetada em intervalos de 15 minutos entre 

cada apresentação; 

- A temática do vídeo será fornecida pela contratante; 
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SV 

 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO: 

 

1.2.1. Transporte, montagem e desmontagem de som, projeção, bem como manutenção e 

ajustes necessários durante o período. 

 

1.2.2.  A contratada terá responsabilidade transporte, montagem e desmontagem de som, 

projeção, bem como manutenção e ajustes necessários durante o período da contratação. 

 

1.2.3. O vídeo deverá vir em formato específico para as superfícies irregulares de projeção. 

 

1.2.4. As imagens deverão ser projetadas em toda extensão das paredes externas da frente, 

incluindo as torres e toda arquitetura da Catedral de Bom Jesus (foto anexa) sendo as medidas 

aproximadas da frente 41,93X27,82. 
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1.2.5 A projeção deverá ter no mínimo 10 minutos, iniciando diariamente às 19horas, sendo 

exibida de 20 em 20minutos com encerramento previsto as 23:59h. 

 

1.2.6. Todos os licenciamentos de softwares são de responsabilidade da contratada. 

 

2. ANEXOS 

 

2.1. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Modelo De Instrumento De Credenciamento De Representantes 

Anexo II - Carta Resumo da Proposta Comercial (modelo); 

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (modelo); 

Anexo IV - Declaração atendimento ao inciso XXXIII, do art. 7º da CF (modelo); 

Anexo V - Modelo De Renúncia de Interposição de Recurso 

Anexo VI – Projeto Básico 
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Anexo VII - Minuta de Contrato. 

Anexo VIII - Modelo – Declaração de Inexistência de Vinculo com Servidor Público 

 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta das seguintes dotações 

específicas: 

Dotação Ficha Descrição Recurso 

02.004.000.0013.0392.0005.2091.3339039

000000000000.1001001 
215 

Outros Serviços de 

Terceiros; Pessoa 

Jurídica 

PRÓPRI

O 

 

4.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação a presente Carta Convite, ou ainda, para impugnar este edital, desde 

que o faça com antecedência de até 5 (cinco) dias úteis da data fixada para recebimento dos 

envelopes, nos termos do §1º, art. 41, da Lei 8.666/93. 

 

4.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designado nova data para a realização do certame. 

 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do 

certame até o trânsito em julgado da decisão. 

 

4.4. As impugnações deverão ser feitas mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico editaispmpa@gmail.com, com assinatura digital (via token ou certificado 

digital)                                                                                

                                                                               (três) dias úteis, 

auxiliado pelo setor técnico competente. 

 

                                                                                           

seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

mailto:editaispmpa@gmail.com
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licitante, com indicação de sua razão social, numero do CNPJ e endereço, do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 

social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

 

4.5.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da administração, desde 

que seja apresentado o original, ou ainda em publicação de órgão da imprensa oficial, na 

forma da lei. 

 

4.6. O Município                                                                          

outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) Presidente, e 

que, por isso, sejam intempestivas.  

 

4.7. A decisão da Presidente da Comissão Permanent                                 

                -                                                                         

                                site deste Município para conhecimento de todos os 

interessados. 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta licitação os licitantes, cadastrados ou não, escolhidos e 

convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, e os demais 

cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse, por escrito e 

protocolizado junto a Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, com antecedência 

de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

 

5.1.1. As empresas não cadastradas nesta Prefeitura e que desejarem participar desta licitação, 

deverão providenciar a inscrição junto ao Cadastro de Fornecedor, na Superintendência de 

Gestão de Recursos Materiais, localizada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, no Município de 

Pouso Alegre, das 08h00min às18h00min, em até 72 horas antes da data de abertura dos 

envelopes, conforme relação de documento e demais informações constantes do 

Chamamento Público nº 36/2019. 
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5.1.2. Os documentos apresentados tanto para participação na licitação, bem como para 

inscrição no cadastro de fornecedores, deverão ser relativos ao domicílio ou sede da 

proponente, bem como estar no original, ou em cópias devidamente autenticadas em cartório, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, autenticado por membro da Comissão 

de Licitações com apresentação do original. Quando a documentação a ser autenticada for 

usada para participar de licitação, a autenticação deverá ser feita antes do início dos trabalhos 

da abertura do envelope documentos. 

 

5.1.3. Mais informações a respeito do cadastro poderão ser obtidas através dos telefones (35) 

3449-4023 ou ainda pelo e-mail: editaispmpa@gmail.com. 

 

5.1.4. Imediatamente após o encerramento do prazo, não serão mais recebidos os referidos 

envelopes, nem autorizados adendos aos já entregues, sendo que no mesmo local será dado 

início aos trabalhos na presença dos representantes legais da empresa e demais interessados. 

 

5.1.5. Juntamente com os envelopes, cada proponente poderá apresentar um documento 

assinado por seu representante legal, designando e credenciando pessoa para representá-la 

com plenos poderes perante o Município de Pouso Alegre para assuntos relacionados com a 

presente licitação. 

 

5.1.6. As licitantes não convidadas, para fins de comprovação de cadastramento prévio, 

deverão apresentar uma cópia do CRC à Comissão de Licitações para atendimento da 

regra do item 5.1. (externamente ao envelope de habilitação). 

 

5.1.7. O documento supracitado deverá ser entregue à Comissão de Licitações, acompanhando 

externamente seus envelopes. 

 

5.1.8. O documento relativo ao credenciamento ou representação legal deverá ser 

acompanhado de qualquer documento que identifique o credenciado, constando a procuração 

(caso o representante não seja o sócio) e estatuto social da empresa. 

 

5.2. Não será admitida a participação nesta licitação de empresas que: 

 

mailto:editaispmpa@gmail.com
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a) Estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar em licitação e/ou 

impedimento de contratar com o Município de Pouso Alegre; 

 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

não ocorrendo a reabilitação; 

 

c) Entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, haja alguém que mantenha 

vínculo empregatício com o Município de Pouso Alegre; 

 

d) Que estejam em Processo de Falência; 

 

e) Que estejam enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

f) Que estejam reunidas em consórcios de empresas. 

 

5.2.1. Empresas em participação em consórcio de empresas. 

 

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na leitura do disposto no art. 33 

da Lei nº 8.666/93, o Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton 

Coelho nos autos do Processo nº 912078, apresentou manifestação no seguinte sentido: 

 

O emprego, pelo legislador, da locução “quando permitida” 

evidencia que se trata de permissão excepcional e especifica, a 

depender do juízo de oportunidade e conveniência da Administração. 

E dizer: se a participação de consórcios e excepcional, algum sentido 

faria em exigir justificativas para sua permissão, mas jamais quanto a 

sua restrição. Não bastasse a inequívoca letra da lei, decorre do 

próprio senso comum que a formação de consórcios de empresas só 

tem sentido para a possível execução de objetos extraordinários, 

vultosos, altamente complexos ou inauditos. 

 

No mesmo sentido, o TCU entendeu que: 
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O art. 33 da Lei de licitações expressamente atribui à Administração 

a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, 

portanto, no âmbito de discricionariedade da Administração. Isto 

porque, ao nosso ver, a formação de consórcios tanto pode se prestar 

a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de 

outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la 

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si) 

[...](Acórdão 1.946/2006, Plenário, Rel. Marcos Bemquerer Costa). 

 

Com efeito, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto 

que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 

consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias empresas isoladamente 

apresentam condições de participar do presente certame. 

 

5.3. Participação de microempresa e empresa de pequeno porte: 

 

5.3.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. No entanto, por ocasião de 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

5.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das 

microempresas e empresas de pequeno porte será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

 

5.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.3.2., implicará 
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decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 

sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação. 

 

5.5. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 

oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.6.  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 5.3.1 serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do subitem 5.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 5.3.1.será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, 

após verificação da documentação de habilitação. 

 

e) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta nos seguintes casos, sob pena de preclusão. 

 

f) As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte 
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para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC nº 123/2006, deverão 

apresentar, no ato do credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão 

Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou ainda o 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

5.7. Os privilégios concedidos pela LC nº 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos 

termos do artigo 34 da Lei nº 11.488/07. 

 

5.8. É facultada à Comissão de Licitações, em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentação ou informações que deveriam constar originalmente da proposta. 

 

5.9. Compete à empresa licitante fazer um minucioso exame do Edital e seus anexos, pois 

quaisquer esclarecimentos, dúvidas, modificações ou contestações, quanto às disposições 

deste Edital, deverão ser formuladas por escrito, em até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

encerramento do recebimento dos envelopes de "HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA 

COMERCIAL". 

 

5.10. Não serão levadas em consideração pelo Município de Pouso Alegre, tanto na fase de 

habilitação e classificação, como na fase posterior à adjudicação, quaisquer consultas, pleitos, 

reclamações ou impugnações que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente 

protocoladas, ou transcritas em ata. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais 

entre as partes. 

 

5.11. A Contratada será responsável pela entrega do objeto pelo preço proposto e aceito pelo 

Município de Pouso Alegre. 

 

5.12. As empresas participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes 

desta licitação, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo 

invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da proposta e do 

integral cumprimento do Contrato. 
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6. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

 

6.1. Às 14h00min do dia 19 (dezenove) de Novembro de 2021, na Sala de Licitações do 

Município, localizada na Rua dos Carijós, 45, Centro, Pouso Alegre/MG, terá início a sessão 

pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes 

contendo a documentação de habilitação e da proposta. 

 

7. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

 

7.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual; contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais; e, no caso 

de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 

ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem 

constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

 

7.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 

particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome 

da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 

identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou 

estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas. 
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7.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

7.3. Imediatamente após o encerramento do prazo, não serão mais recebidos os referidos 

envelopes, nem autorizados adendos aos já entregues, sendo que no mesmo local será dado 

início aos trabalhos na presença dos representantes legais da empresa e demais interessados. 

 

7.4. Juntamente com os envelopes, cada proponente poderá apresentar um documento 

assinado por seu representante legal, designando e credenciando pessoa para representá-la 

com plenos poderes perante o Município de Pouso Alegre para assuntos relacionados com a 

presente licitação. 

 

7.5. O documento supracitado deverá ser entregue à Comissão de Licitações, acompanhando 

externamente o seu envelope. 

 

7.6. O documento relativo ao credenciamento ou representação legal deverá ser acompanhado 

de qualquer documento que identifique o credenciado, constando a procuração (caso o 

representante não seja o sócio) e estatuto social da empresa. 

 

7.7. A autorização de representação dar-se-á através de Carta Credencial específica para se 

manifestar na presente licitação em nome da proponente, com poderes para assinar ata, 

receber recursos e demais comunicações da Comissão Permanente de Licitações, inclusive 

para desistir do direito de recurso tanto da decisão de habilitação, quanto de classificação, 

além das demais atribuições que forem transferidas para o representante, devendo ser entregue 

em mãos na sessão de abertura da licitação, observando também as disposições acerca de 

comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8. DO VALOR ESTIMADO 

 

8.1. O valor total estimado para a execução do objeto é de R$ 84.666,67 (oitenta e quatro 

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

8.2. O valor estimado é o valor máximo aceitável pela Administração. 
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8.3. Deverão ser considerados na proposta os deslocamentos da equipe técnica, inclusive na 

região de prestação de serviço, equipamentos, espaço físico para trabalho e todos os custos 

relacionados à prestação deste serviço. 

 

8.4. Estão incluídos no valor global todos os custos básicos diretos, despesas indiretas e os 

benefícios da empresa, assim como os encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas, 

seguros, transportes, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para a 

prestação dos respectivos serviços e constituirá, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita execução dos serviços, de modo a que nenhuma outra 

remuneração seja devida. 

 

8.5. O Município de Pouso Alegre pagará à Contratada, pela execução dos serviços, os 

valores estabelecidos na proposta apresentada pela vencedora desta licitação. 

 

9. PRAZOS E REAJUSTES 

 

9.1. O Contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

9.2. A instalação deverá ocorrer na Praça Senador José Bento, no dia 24/11/2021 e a 

desmontagem no dia 07/01/2022, em horário devidamente agendado com a Superintendência 

requisitante. 

 

9.3. A projeção deverá ter no mínimo 10 minutos, iniciando diariamente às 19horas, sendo 

exibida de 20 em 20minutos com encerramento previsto as 23:59h. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 

10.1. Todos os documentos e elementos da documentação de habilitação e das propostas, 

contidos nos envelopes "HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA COMERCIAL" que forem 

apresentados, impressos em qualquer meio de edição eletrônica de texto, deverão estar 

perfeitamente legíveis, sem emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas, 

podendo ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
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11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Para a regular habilitação da empresa participante, deverá constar no interior do 

ENVELOPE N.º 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, uma via de cada um dos 

documentos abaixo elencados em via original ou por qualquer processo de cópia reprográfica 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Municipal de Pouso 

Alegre ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial, desde que perfeitamente legíveis. 

 

11.1.1 Habilitação Jurídica 

 

11.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

11.1.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 

11.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício; 

 

11.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

11.1.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

cumprimento do disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

11.1.1.6. Cópia do Certificado de Registro Cadastral – CRC da Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre/MG, dentro do prazo de sua validade (dispensa apresentação se tiver anexado 

ao Credenciamento). 
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11.1.1.7. (I) Cédula de identidade dos sócios, em se tratando de empresa por cotas de 

responsabilidade limitada; (II) cédula de identidade do sócio, no caso de empresa 

individual; (III) identidade dos administradores, nos casos de S/A; 

 

11.1.1.8. A apresentação de cópia do contrato ou estatuto social pela licitante no 

credenciamento dispensa a mesma de anexá-los junto aos documentos de habilitação jurídica. 

 

11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

11.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

11.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da 

licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 

11.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da 

licitante, dentro do prazo de validade. 

 

11.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade. 

 

11.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, dentro do prazo de validade. 

 

11.1.2.6. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – 

FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal, dentro do prazo de validade. 

 

11.1.2.7. Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal nº. 

12.440/2011, dentro do prazo de validade.   
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11.1.2.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 

11.1.2.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

11.1.2.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por 

parte das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar do encerramento da sessão que o declarou vencedor, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Município de Pouso Alegre, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

11.1.2.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, procedendo-se então a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 

convocatório, nos termos do art. 64º, § 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

 

* Será aceita Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

 

11.1.3. Qualificação Técnica: 

 

11.1.3.1. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa 

executou serviço(s) com característica(s) semelhante(s) /similar (es) ao serviço ora licitado, 

deverá constar o número de telefone e nome completo do responsável pelo atestado para a 

confirmação das informações atestadas, em caso de diligência; 

 

11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira. 
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a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública, se outro prazo não constar do 

documento. 

 

b) Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos:  

 

b.1) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está 

apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos das Leis 

8.666/93; ou 

 

b.2) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital. 

 

11.1.5. Das declarações:  

 

11.1.5.1. Declaração expressa de que não há fato impeditivo para participação nesta licitação. 

 

11.1.5.2. Declaração da licitante assinada por seu representante legal, informando que os 

sócios, acionistas e administradores, detentores do controle da licitante, não possuem 

nenhum vínculo direto ou indireto com o Município de Pouso Alegre, com o Prefeito 

Municipal, com os Secretários Municipais, Superintendentes, Diretores, Gerentes ou qualquer 

funcionário desta Municipalidade, de acordo com o determinado no art. 9º da Lei n.º 

8.666/93.  

 

11.1.6. Os documentos exigidos, sempre que possível, deverão ser apresentados de forma 

ordenada em conformidade com o edital. 

 

11.1.7. Considerar-se-á domicílio ou sede da licitante o lugar onde esta mantém o seu 

estabelecimento matriz. 

 

12. ENVELOPE “PROPOSTA COMERCIAL”: 
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12.1. A proposta de preços elaborada em conformidade com as condições indicadas neste 

Edital, impressa por qualquer meio de edição eletrônica de textos, devidamente assinada e 

rubricada pelo profissional que a subscrever, contendo: 

a) Carta Resumo da Proposta Comercial; 

b) Valor total para a execução dos serviços especificados no objeto desta licitação, expressos 

em real, inclusive indicando o valor por extenso; 

c) Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias; 

d) Forma de pagamento; 

e) Prazo de vigência do contrato: 06 (seis) meses; 

f) Declaração de que a empresa aceita as condições deste Edital e que, caso seja vencedora 

da licitação, executará os serviços, pelos preços propostos e aceitos pela Contratante; 

g) Declaração de que no preço apresentado, referente ao mês da entrega dos envelopes, 

estarão compreendidas todas as despesas, que direta ou indiretamente, decorram da 

execução dos serviços objeto desta licitação, inclusive todos os tributos incidentes sobre os 

mesmos. 

 

13. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

13.1. O recebimento dos envelopes "HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA COMERCIAL " dar-

se-á no local, data e horário constantes no preâmbulo deste edital em envelope fechado e 

rubricado, contendo na parte externa a razão social da proponente, e ainda a seguinte 

indicação: 

ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

A/C Comissão Permanente de Licitações 

Ref. CARTA CONVITE nº 02/2021 

Processo Administrativo nº 275/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG 

Data da Abertura: 19/11/2021 às 14h00min 

Razão Social e endereço completo da Licitante 
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ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA COMERCIAL 

À 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

A/C Comissão Permanente de Licitações 

Ref. CARTA CONVITE nº 02/2021 

Processo Administrativo nº 275/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG 

Data da Abertura: 19/11/2021 às 14h00min 

Razão Social e endereço completo da Licitante 

 

14. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO – DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

14.1. No local, dia e hora estabelecidos neste edital, a CPL instalará reunião para abertura dos 

envelopes contendo a documentação e as propostas, obedecendo a sequência descrita a seguir. 

 

14.2. O(a) Presidente da CPL receberá os envelopes lacrados, contendo os documentos para 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL. 

 

14.3. Identificação dos representantes legais das empresas com a apresentação das devidas 

Carteiras de Identidades e Cartas Credenciais, quando for o caso. 

 

14.4. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação oral ou 

escrita de representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de 

ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

 

14.5. Abertos os envelopes "HABILITAÇÃO", o seu conteúdo, após rubricado pela 

Comissão, será oferecido à rubrica por parte dos representantes das empresas participantes da 

licitação. 
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14.6. A CPL verificará a documentação apresentada e a licitante que não atender às 

exigências estabelecidas no Edital será devolvido fechado, o envelope "PROPOSTA 

COMERCIAL ", desde que não haja recurso ou após a denegação deste. 

 

14.7. Havendo inabilitação de alguma Proponente, caso queira, esta poderá apresentar recurso 

dirigido à autoridade superior, no prazo de 02 dias úteis (art. 109, § 6º, Lei 8.666/93), por 

intermédio daquela que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar sua decisão, contados da 

data da ciência da inabilitação. 

 

14.8. Esgotados os procedimentos recursais e persistindo a inabilitação a licitante inabilitada 

terá sua respectiva proposta de preços, envelope "PROPOSTA COMERCIAL ", devolvida, 

envelope fechado, contra recibo. 

 

14.9. Se todas as licitantes forem inabilitadas, a critério da Administração, poderá ser 

concedido o prazo de 08 (oito) dias úteis para as licitantes apresentarem outra documentação, 

escoimada das causas que motivaram o ato, consoante artigo 48, § 3º, da Lei Federal n.º 

8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

14.10. Estando todas as licitantes presentes e não havendo interposição de recursos pelas 

mesmas a reunião de abertura dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL ", poderá ser 

realizada no mesmo dia, hora e local da reunião, devendo na oportunidade ser rubricados por 

todos os presentes os envelopes fechados. 

 

14.11. Verificação de autenticidade dos envelopes (apenas no caso de suspensão da reunião). 

 

14.12. Abertura dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL", oportunidade em que os 

membros da CPL e os representantes legais das proponentes rubricarão todos os documentos 

neles contidos. 

 

14.13. Das reuniões de verificação de documentação e de propostas serão lavradas atas 

circunstanciadas, que mencionarão todas as propostas, com a transcrição dos respectivos 

preços totais, registradas as reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que 
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interessarem ao julgamento da licitação. As atas serão assinadas pelos membros da comissão 

e, facultativamente, pelos representantes das proponentes. 

 

15. AVALIAÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

 

15.1. O critério a ser utilizado na avaliação e julgamento das propostas comerciais 

consideradas habilitadas, será o adiante descrito: 

 

A análise de julgamento das propostas comerciais será realizada em duas fases: 

 

a) FASE ELIMINATÓRIA: 

 

a-1) Serão desclassificadas as propostas: 

a-1.1) Cujos preços globais sejam superiores ao limite estabelecido; 

a-1.2) Que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação; 

a-1.3) Cujos preços sejam manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, § 1º, da Lei 

8 666/9     í     “ ”   “ ”                           ú      6     TCU; 

a-2) Nos casos em que a CPL constate a existência de erros numéricos nas propostas, serão 

procedidas as correções necessárias para apuração dos preços globais obedecida a seguinte 

disposição: 

a-3) Havendo divergência entre o valor global registrado sob forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último. 

 

b) FASE FINAL DE CLASSIFICAÇÃO: 

 

b-1)  Será considerada vencedora, a proponente habilitada que satisfaça as exigências da 

fase eliminatória desta carta convite e que tenha apresentado A PROPOSTA DE MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

 

b-2)  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido o disposto no 

parágrafo 2º do art. 3º da Lei 8.666/93, o desempate será conforme previsto no parágrafo 2º 

do art. 45 da Lei 8666/93, observadas as disposições constantes da LC 123/2006. 
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15.2. Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital e com a 

legislação vigente. 

 

15.3. A simples irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade das propostas, 

a juízo da Comissão Julgadora, não implicará a desclassificação da licitante. 

 

15.4. Se todas as propostas forem desclassificadas, a critério da Administração, poderá ser 

concedido o prazo de 8 (oito) dias úteis para as licitantes apresentarem outras propostas, 

escoimadas das causas que motivaram o ato, consoante artigo 48, parágrafo 3º, da Lei Federal 

n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

15.5. A CPL poderá desclassificar licitantes, sem direito à indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, 

anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 

financeira, técnica ou administrativa. 

 

15.6. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, conforme artigo 43, § 6º da Lei nº 

8.666/93. 

 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

16.1. Dos atos administrativos praticados nesta licitação, serão admitidos os recursos 

disciplinados nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16.2. Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão de Licitações, com 

indicação do procedimento licitatório a que se refere, feitos mediante petição a ser enviada 

para o endereço eletrônico editaispmpa@gmail.com, com assinatura digital (via token ou 

certificado digital), ou protocolizada na sala da Superintendência de Gestão de Recursos 

Materiais, situado na Rua dos Carijós n.º 45, no Município de Pouso Alegre MG, das 

8h00min às 18h00min. 

 

mailto:licitapamg@gmail.com
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16.3. A pet                                                                                  

identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de 

sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do 

signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 

social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

 

16.4. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 

desde que seja apresentado o original, ou ainda em publicação de órgão da imprensa oficial, 

na forma da lei. 

 

 6           í                                                                          

outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Presidente, e 

que, por isso, sejam intempestivas.  

 

17. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

17.1. A presente licitação poderá ser anulada ou revogada, nos termos do artigo 49 da Lei 

8.666/93 e das súmulas 473 e 346 do STF, observadas as situações de oportunidade e 

conveniências administrativas, sem que por tais atos o Município de Pouso Alegre venha a 

responder por quaisquer indenizações ou compensações a que título for. 

 

17.2. As dúvidas surgidas neste edital serão interpretadas de acordo com a Lei n.º 8.666, de 

21/06/93 e posteriores alterações e, na omissão desta, pela Comissão de Licitações. 

 

17.3. A Comissão de Licitação poderá solicitar a qualquer proponente, informações ou 

esclarecimentos complementares ou permitir a regularização de falhas meramente formais dos 

documentos, desde que as mesmas não alterem ou modifiquem o conteúdo de tais documentos 

e sejam apresentadas no prazo que a Comissão estipular. 

 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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18.1. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre reserva-se no direito de rescindir de pleno 

direito, o futuro contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

que caiba à proponente vencedora direito à indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

 

a) falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da proponente 

vencedora; 

 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro contrato, por parte da 

proponente vencedora; 

 

c) a subcontratação ou cessão do futuro contrato, sem autorização do Município de Pouso 

Alegre/MG; 

 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à proponente vencedora; 

 

e) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre MG; 

 

f) outros, conforme previsto nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.2. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre poderá também rescindir o contrato, 

independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "f" do subitem 18.1, por mútuo 

acordo. 

 

18.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "f" 

do subitem 18.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. 

Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização do Município de Pouso 

Alegre/MG, as obras/serviços efetuados, podendo o Município de Pouso Alegre MG, segundo 

a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas 

responsabilidades. Caso a proponente vencedora seja considerada inidônea, poderá ser 

suspensa para transacionar com o Município de Pouso Alegre, por prazo não superior a 02 

(dois) anos. 
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18.4. No interesse da administração pública, desde que justificado, a Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre poderá rescindir o futuro contrato. 

 

19. RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

19.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

19.1.1. Providencias junto à CEMIG para ligação de energia, com ponto de 220v, 

estabilizado, 60 amperes total, bifásico.  

 

19.1.2. Providenciar segurança 24h para segurança do equipamento a ser instalado. 

 

19.1.3. Fornecimento de 12 peças de gradis para isolamento do equipamento ao público. 

 

19.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

 

19.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993; 

 

19.1.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

19.1.7. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a Contratada 

possa executar os serviços dentro das especificações; 

 

19.1.8. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas e 

rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que sejam executados em desacordo com o Contrato, 

aplicando as penalidades cabíveis; 

 

19.1.9. Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, 

ficando a mesma responsável pelo seu zelo e posterior desocupação, nas mesmas condições 

que lhe foi cedido. 
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19.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

19.2.1. Pagamento dos impostos referentes aos serviços prestados; 

 

19.2.2. Ficarão a cargo da Contratada todas as despesas extras, como hotel, alimentação, 

viagens e encargos trabalhistas, inclusive acidentais fatais ou não; para a equipe responsável 

pela montagem e manutenção dos serviços; 

19.2.3. A manutenção técnica dos serviços prestados é de responsabilidade da contratada; 

 

19.2.4. Designar preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para 

representá-la formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos 

operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato; 

 

19.2.5. A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente 

habilitado (Responsável Técnico), bem como pessoal especializado nas diversas atividades 

para execução das demandas. O Responsável Técnico poderá acumular a posição de Preposto 

da CONTRATATADA; 

 

19.2.6. O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e-mail com o 

fiscal do serviço, devendo atender aos chamados da(s) secretaria(s) requisitante(s), conforme 

as disposições constantes do Projeto Básico; 

 

19.2.7. Manter Encarregado-Geral no(s) local (is) onde será (ão) executado(s) o(s) serviço(s), 

para orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e 

resolver quaisquer questões pertinentes à execução do serviço, para correção de situações 

adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização; 

 

19.2.8. Substituir, sempre que exigido pela secretaria requisitante, e independentemente de 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios; 

 

19.2.9. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à 

Administração Pública ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em decorrência da 
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execução dos serviços, desde que fique comprovada a responsabilidade da Contratada, nos 

termos do Artigo 70 da Lei nº 8.666/93; 

 

19.2.10. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção 

de acidentes no trabalho, no desempenho de cada etapa dos serviços; 

 

19.2.11. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais 

e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência 

da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Pouso 

Alegre/MG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

 

19.2.12. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina de seus 

funcionários e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 

inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 

fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim 

como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato, inclusive 

disponibilizando outro funcionário de imediato nas ausências de seus prepostos; 

 

19.2.13. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

 

19.2.15. Proceder à limpeza e eventuais reparos necessários para manter o local em condição 

igual ou melhores encontradas antes da execução do projeto; 

 

19.2.16. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na execução do serviço; 

 

19.2.17. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Superintendência de 

Lazer e Turismo, prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas 

reclamações obrigam-se a atender prontamente; 
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19.2.18. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados, 

no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato 

com a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG; 

 

19.2.19. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993; 

 

19.2.20. Fornecer, além do uniforme, Equipamentos de Proteção Individual – E I’    

Equipamentos de Proteção Coletiva – E C’                          j                 

exijam por normas de segurança em vigor; 

 

19.2.21. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material/equipe necessário à 

execução dos serviços; 

 

19.2.22. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 

pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG; 

 

19.2.23. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços 

contratados exclusivamente em seu próprio nome; 

 

19.2.24. Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e 

regularmente contratada, conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer 

rigorosamente às instruções contidas no Projeto Básico; 

 

19.2.25. A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas 

Técnicas da ABNT, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais 

e regulamentares pertinentes aos serviços executados; 

 

19.2.26. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem 

utilizadas nas atividades de execução do objeto desta contratação; 
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19.2.27. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos 

no contrato e na(s) ordem (ns) de serviço(s). 

 

19.2.28.  A cópia da ART da execução dos serviços deve ser apresentada devidamente quitada 

em 5 (cinco) dias após o início dos serviços, sob pena de arcar com todas as responsabilidades 

junto ao CREA/MG, e multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 

serviços. 

 

20. FISCALIZAÇÃO 

 

20.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 

20.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93.  

 

20.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração. 

 

20.4. Em atendimento ao art. 67 da Lei 8.666/93, conforme determinações do órgão 

solicitante ficam designado para fiscalizar o acompanhamento do contrato os servidores 

abaixo relacionados como fiscais responsáveis pelo recebimento dos serviços e recebimento 

da(s) nota(s) fiscal(is): 

 

a) Fiscal Titular: Eduarda Vieira Costa - Matricula 22.015-2; 

b) Fiscal Suplente: Ricardo Almeida Bustamente – Matricula 21.104-2 
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20.5. Ao Gestor compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das entregas 

dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas 

e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 

8.666/1993 e suas alterações. 

 

20.6. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 

 

21. DO PAGAMENTO 

 

21.1. O pagamento será efetuado em três parcelas, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura devidamente quitada e aprovada pelo responsável pela fiscalização dos serviços, 

da seguinte forma: 

 

a) 30% (trinta por cento) do valor após o desenvolvimento, entrega do vídeo Loop 3D e 

respectiva aprovação de projeto de projeção mapeada na Catedral de Bom Jesus integrado 

com a iluminação e a trilha sonora do espetáculo; 

b) 20% (vinte por cento) do valor após a instalação e inicio dos serviços de projeção mapeada, 

previstos para iniciarem no dia 26/11/2021. 

c) 50% (cinquenta por cento) ao término da locação dos equipamentos. 

 

21.2. O Município de Pouso Alegre efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data do 

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em 

relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que aja a 

regularização das mesmas. 

 

21.3. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor, nos termos do Projeto 

Básico.  
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21.4. No caso de atraso de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.  

 

21.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 

prestação em atraso. 

 

21.6. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, por meio de depósito bancário em 

conta corrente da Contratada, devendo a CONTRATADA constar a identificação do banco, 

agência e conta na nota fiscal. 

 

22. SUBCONTRATAÇÃO 

 

22.1. O objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela Contratada, não podendo 

ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em sua 

especialização, o que dependerá de prévia anuência do gestor do contrato, por escrito, sem 

prejuízo da responsabilidade da Contratada pelo ônus e perfeição técnica do mesmo. 

 

23. DAS SANÇÕES 

 

23.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 

normas pertinentes;  

 

23.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena de declaração 

de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu direito de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;  

 

23.3. Será aplicada multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e que 

venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que seguramente não 
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venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes que deem causa a 

tumultos durante a sessão pública ou ao retardamento dos trabalhos em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes;  

 

23.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a qual 

tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será registrada 

no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

 

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada 

sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores a este, aplicar-

se-á o disposto no inciso III;  

 

III – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

 

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de Pouso 

Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois anos; 

 

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  
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Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) vencedora(s) 

de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município;  

 

23.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades 

estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e multa de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste; 

 

23.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

 

23.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras. 

 

24. ALTERAÇÕES 

 

24.1. Quaisquer modificações ou alterações a serem introduzidas nesta carta convite terão 

divulgação pela mesma forma que se deu o texto original com a consequente reabertura do 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

24.2. O Município de Pouso Alegre se reserva o direito de anular ou revogar, total ou 

parcialmente, a presente licitação, fato que deverá estar devidamente comprovado nos autos. 

 

24.3. Caso as datas previstas para entrega e abertura das Propostas relativas sejam declaradas 

feriados ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e hora previstos. 
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24.4. Os casos omissos serão resolvidos pela CPL, à vista das disposições legais vigentes, 

aplicáveis ao assunto. Ao Município se reserva prerrogativas de reexame da matéria, a seu 

critério, desde que tal se justifique ou recomende. 

 

24.5. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateral ou 

bilateralmente, nos casos previstos nos artigos 65, I e II, da Lei 8.666/93. 

 

25.  DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 

25.1. A CPL examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas 

do objeto, observado o disposto no § 1º do art. 48 da Lei nº 8.666/93. 

 

25.1.1. O Município de Pouso Alegre/MG, em qualquer etapa do procedimento licitatório, 

bem como durante a execução contratual, no interesse do serviço público e observadas as 

hipóteses de conveniência e oportunidade administrativa, diligenciará perante os demais 

fornecedores e prestadores de serviço do Município e Região, coletando orçamentos, tabelas 

de preços e demais procedimentos ao seu alcance, com a finalidade de cotejar a aceitabilidade 

dos preços ofertados, adotando as providências legais cabíveis para a desclassificação das 

Propostas Comerciais. 

 

25.2. A CPL poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

25.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

25.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado. 

 

25.5. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 
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25.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste convite, em especial as propostas cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela administração; 

b) valor orçado pela administração. Nesse caso, se a CPL entender que há indícios de 

inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade 

(Súmula 262 do TCU). Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta 

será desclassificada. 

 

25.7. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pela CPL. 

 

26. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

26.1. A instalação deverá ocorrer na Praça Senador José Bento, no dia 24/11/2021 e a 

desmontagem no dia 07/01/2022 em horário devidamente agendado com a Superintendência 

requisitante. 

 

27. DA REVISÃO DOS PREÇOS  

 

27.1. A revisão dos preços é admitida em caráter excepcional, desde que ocorridos os 

requisitos constantes do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

27.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá 

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga 

pelo Município não é suficiente para saldar a totalidade dos custos contratuais em virtude de 

ocorrência de fato excepcional. 

 

27.3. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do 

contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação 
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documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, 

conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

27.4. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

contratada não poderá suspender a prestação de serviços e os pagamentos serão 

realizados aos preços vigentes. 

 

27.5. O novo preço só terá validade a partir do parecer da autoridade competente e, para efeito 

de pagamento dos serviços por ventura prestados entre a data do pedido de adequação e a data 

do deferimento, retroagirá o preço à data do pedido de adequação formulado pela contratada, 

caso faça jus ao referido pleito. 

 

28 - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

 

28.1. Face ao disposto no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, as quantidades de que trata a 

contratação, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial licitado. 

 

28.2. Estas alterações serão efetuadas através de Termo de Alteração, após apresentação de 

novas propostas por parte da proponente vencedora, observando-se que as obras e os serviços 

acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial serão acertados pelo valor da 

mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da proposta e se suprimidos, diminuídos do 

valor do futuro contrato. 

 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

29.1. O Contratante se reserva ao direito de exigir documentação comprobatória do 

cumprimento de todas as exigências legais provenientes da prestação dos serviços, bem como 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

(Art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

29.2. Os casos omissos, assim como as dúvidas surgidas, serão resolvidos pela Comissão de 

Licitações. 
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29.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta carta convite e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Pouso Alegre. 

 

29.4. A Contratada deverá respeitar todas as determinações contidas nas legislações 

trabalhistas e previdenciária. 

 

29.5. A Contratada deverá fornecer o transporte coletivo adequado ao pessoal empregado na 

execução dos serviços, sendo vedada à utilização de veículos do Município de Pouso Alegre, 

bem como o transporte de pessoal em carroceria de caminhão. 

 

29.6. A Contratada não poderá repassar qualquer custo para seu empregado, que seja de 

transporte, alimentação, uniforme ou outros inerentes que vier a ser firmado. 

 

29.7. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato 

convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de 

suas obrigações. 

 

29.8. Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, são facultadas a 

Presidente da Comissão de Licitações e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

29.9. As normas desta carta convite serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua proposta, 

não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

Pouso Alegre/ MG, 09 de Novembro de 2021. 

 

 

 

Vanessa Moraes Skielka Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO I 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 

 

 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante ou com aposição de carimbo) 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ............, com 

sede na ................, através de seu representante legal infra-assinado, CREDENCIA o Sr.(a) 

..................., portador(a) da Cédula de Identidade RG. n.º .......... e inscrito no CPF/MF sob o 

n.º .........., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na CARTA CONVITE Nº 

02/2021, em especial para interpor recursos ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os 

requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências 

constantes do Edital de CARTA CONVITE Nº 02/2021. 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

 

CARTA CONVITE Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG. 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa Proposta relativa à CARTA 

CONVITE Nº 02/2021, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

que venham a ser verificados na preparação da mesma e declarando aceitar as condições 

prescritas nos documentos da licitação em epígrafe. 

 

Nosso preço global para execução dos serviços é de R$ ........(...............).  

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da data de sua apresentação. 

 

Forma de Pagamento: conforme edital. 

 

Prazo de vigência do contrato: 6 (seis) meses. 

 

Declaramos que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e condições do 

Edital relativas à licitação supra, bem como, às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, que 

integrarão o ajuste correspondente. 
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Declaramos que no preço apresentado, estão compreendidas todas as despesas, que direta ou 

indiretamente, decorram da execução dos serviços, inclusive todos os tributos incidentes sobre 

os mesmos. 

 

Informamos que o (s) Sr. (s)............................... é (são) nosso (s) representante (s) 

credenciado (s) a responder por nossa Empresa junto a V.Sª., em tudo que fizer necessário 

durante os trabalhos da Licitação. 

Atenciosamente, 

 

Local, _______________, de _______________ de 2021. 

 

 

 

Nome, assinatura e identidade do(s) responsável(eis) legal(ais) pela proponente 

(Carimbo com CNPJ do proponente). 
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ANEXO III 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

AO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

 

CARTA CONVITE Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG. 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento à determinação do Edital, declaramos sob as penalidades cabíveis, que 

inexiste qualquer fato impeditivo para a habilitação de nossa empresa para apresentar 

proposta objeto desta licitação. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

Local, _______________, de _______________ de 2021. 

 

 

 

Nome, assinatura e identidade do(s) responsável(eis) legal(ais) pela proponente 

(Carimbo com CNPJ do proponente).
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

        (Nome da empresa)      , inscrita no CNPJ n°_______________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

___________________e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins de 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Local, _______________, de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

Nome, assinatura e identidade do(s) responsável(eis) legal(ais) pela proponente 

(Carimbo com CNPJ do proponente).
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ANEXO V 

MODELO DE RENUNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

AO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

 

CARTA CONVITE Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG. 

 

 

        (Nome da empresa), inscrita no CNPJ n°_______________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________________________ , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ___________________e do CPF nº ___________________,  

vem  por  meio  deste,  renunciar  ao  direito  de Interposição  de  Recurso,  da carta-convite 

acima identificada. 

Firmo o presente,  

 

Local, _______________, de _______________ de 2021. 

 

 

Nome, assinatura e identidade do(s) responsável(eis) legal(ais) pela proponente 

(Carimbo com CNPJ do proponente).
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ANEXO VI 

PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO MAPEADA 

NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG.  

 

 

IITEM DESCRIÇÃO DETALHADA QUANT UND 
VALOR 

TOTAL 

01 Projeção Mapeada - Fornecimento de 

equipamentos de projeção sendo com o 

mínimo de 30.000ansilumes de projeção 

com projetores de resolução FullHD e a 

tecnologia Laser; 

- Fornecimentos de equipamentos de som 

com potencia e capacidade compatível 

com a execução do serviço; 

- Estrutura em alumínio para 

posicionamento dos projetores e técnico; 

- Técnico de vídeo, profissional 

capacitado para manipulação e operação 

do equipamento durante todo o período 

de funcionamento do evento; 

Vídeo Loop 3D - Produção e edição de 

1(um) vídeo loop 3D, com efeitos 

sonoros, de aproximadamente (10) dez 

minutos de duração, que será projetada 

em intervalos de 15 minutos entre cada 

apresentação; 

1 SV  
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- A temática do vídeo será fornecida pela 

contratante; 

 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO: 

 

2.1 Transporte, montagem e desmontagem de som, projeção, bem como manutenção e ajustes 

necessários durante o período. 

 

2.2.  A contratada terá responsabilidade transporte, montagem e desmontagem de som, 

projeção, bem como manutenção e ajustes necessários durante o período da contratação. 

 

2.3. O vídeo deverá vir em formato específico para as superfícies irregulares de projeção. 

 

2.4. As imagens deverão ser projetadas em toda extensão das paredes externas da frente, 

incluindo as torres e toda arquitetura da Catedral de Bom Jesus (foto anexa) sendo as medidas 

aproximadas da frente 41,93X27,82. 

 

 

2.5 A projeção deverá ter no mínimo 10 minutos, iniciando diariamente às 19horas, sendo 

exibida de 20 em 20minutos com encerramento previsto as 23:59h. 

 



 

 

48 

2.6. Todos os licenciamentos de softwares são de responsabilidade da contratada. 

 

3 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. O Contrato terá vigência de 6 (meses) meses, contados a partir de sua assinatura;  

 

 

4 - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. A instalação deverá ocorrer na Praça Senador José Bento, no dia 24/11/2021 e a 

desmontagem no dia 07/01/2022 em horário devidamente agendado com a Superintendência 

requisitante. 

 

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

5.1. As despesas correspondentes à execução dá presente prestação de serviço correrão por 

conta da dotação orçamentária: 

 

Dotação Ficha Descrição Recurso 

02.004.000.0013.0392.0005.2091.3339039

000000000000.1001001 
215 

Outros Serviços de 

Terceiros; Pessoa 

Jurídica 

PRÓPRI

O 

 

6 - DA MODALIDADE:  

 

D                    J      F       “                  obrigatoriedade da licitação e a 

escolha da modalidade cabível devem fazer-se em face do montante do conjunto de todas as 

                                                 ”  

Tal modalidade de licitação encontra-se disciplinada pela Lei nº8.666/93 nos seguintes 

termos: 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

§3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3(três) pela unidade 
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administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 

estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até 24(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

Do mesmo modo, a Lei nº8.666/93 determina que:  

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 

determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 

contratação: 

 

I – para obras e serviços de engenharia: 

a) Convite: até R$330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) 

b) Tomada de Preços: até R$3.300.000,00 (três milhões e trezentos 

mil reais) 

c) Concorrência: acima de R$3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais) 

 

 

II – para compras e serviços não incluídos no inciso I:  

 

a) Convite: até R$176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

b) Tomada de Preços: até R$1.500,00(um milhão e quinhentos mil 

reais) 

c) Concorrência: acima de R$1.500,00(um milhão e quinhentos 

mil reais) 

 

Portanto, demonstrada a viabilidade jurídica da licitação por meio da modalidade carta 

convite. 

 

7 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

Adotar-se-á o MENOR PREÇO LOTE, tendo em vista a necessidade técnica e econômica 

que pode ensejar prejuízo para o conjunto ou complexo e perda de economia de escala, nos 

termos da súmula 247 do TCU. 
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Nesse aspecto, a adoção do menor preço global é mais satisfatória do ponto de vista técnico, 

por manter o sincronismo dos serviços que, por sua vez, são interdependentes. Com o maior 

nível de controle pela Administração na execução dos serviços, a maior interação entre as 

diferentes fases do serviço, a maior facilidade no cumprimento do cronograma 

preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução 

do serviço em uma só pessoa e concentração da garantia dos resultados. Há, ainda, economia 

de escala, implica em aumento de quantitativos e, por conseguinte, numa redução de preços a 

serem pagos pela Administração. 

 

Por fim, resta justificada a adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

8 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.1. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa executou 

serviço(s) com característica(s) semelhante(s) /similar (es) ao serviço ora licitado, deverá 

constar o número de telefone e nome completo do responsável pelo atestado para a 

confirmação das informações atestadas, em caso de diligência; 

 

12 – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93.  
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12.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração. 

 

12.4. Em atendimento ao art. 67 da Lei 8.666/93, conforme determinações do órgão solicitante 

ficam designado para fiscalizar o acompanhamento do contrato os servidores abaixo 

relacionados como fiscais responsáveis pelo recebimento dos serviços e recebimento da(s) 

nota(s) fiscal(is): 

 

a) Fiscal Titular: Eduarda Vieira Costa - Matricula 22.015-2; 

b) Fiscal Suplente: Ricardo Almeida Bustamente – Matricula 21.104-2 

 

12.5. Ao Gestor compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das entregas 

dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas 

e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 

8.666/1993 e suas alterações. 

 

12.6. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

13.1. Pagamento dos impostos referentes aos serviços prestados; 

 

13.2. Ficarão a cargo da Contratada todas as despesas extras, como hotel, alimentação, 

viagens e encargos trabalhistas, inclusive acidentais fatais ou não; para a equipe responsável 

pela montagem e manutenção dos serviços; 

 

13.3. A manutenção técnica dos serviços prestados é de responsabilidade da contratada; 
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13.4. Designar preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para 

representá-la formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos 

operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato; 

 

13.5. A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente 

habilitado (Responsável Técnico), bem como pessoal especializado nas diversas atividades 

para execução das demandas. O Responsável Técnico poderá acumular a posição de Preposto 

da CONTRATATADA; 

 

13.6. O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e-mail com o 

fiscal do serviço, devendo atender aos chamados da(s) secretaria(s) requisitante(s), conforme 

as disposições constantes deste termo de referência; 

 

13.7. Manter Encarregado-Geral no(s) local (is) onde será (ão) executado(s) o(s) serviço(s), 

para orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e 

resolver quaisquer questões pertinentes à execução do serviço, para correção de situações 

adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização; 

 

13.8. Substituir, sempre que exigido pela secretaria requisitante, e independentemente de 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios; 

 

13.9. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à 

Administração Pública ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em decorrência da 

execução dos serviços, desde que fique comprovada a responsabilidade da Contratada, nos 

termos do Artigo 70 da Lei nº 8.666/93; 

 

13.10. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de 

acidentes no trabalho, no desempenho de cada etapa dos serviços; 

 

13.11. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais 

e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência 
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da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Pouso 

Alegre/MG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

 

13.12. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina de seus 

funcionários e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 

inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 

fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim 

como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato, inclusive 

disponibilizando outro funcionário de imediato nas ausências de seus prepostos; 

 

13.13. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

 

13.15. Proceder à limpeza e eventuais reparos necessários para manter o local em condição 

igual ou melhores encontradas antes da execução do projeto; 

 

13.16. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução do serviço; 

 

13.17. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Superintendência de Lazer 

e Turismo, prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas 

reclamações obrigam-se a atender prontamente; 

 

13.18. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados, 

no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato 

com a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG; 

 

13.19. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993; 
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13.20. Fornecer, além do uniforme, Equipamentos de Proteção Individual – E I’    

Equipamentos de Proteção Coletiva – E C’                          j                 

exijam por normas de segurança em vigor; 

 

13.21. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material/equipe necessário à 

execução dos serviços; 

 

13.22. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 

pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG; 

 

13.23. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços 

contratados exclusivamente em seu próprio nome; 

 

13.24. Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e 

regularmente contratada, conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer 

rigorosamente às instruções contidas neste Termo de Referência; 

 

13.25. A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas 

Técnicas da ABNT, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais 

e regulamentares pertinentes aos serviços executados; 

 

13.26. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem 

utilizadas nas atividades de execução do objeto desta contratação; 

 

13.27. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no 

contrato e na(s) ordem (ns) de serviço(s). 

 

13.28.  A cópia da ART da execução dos serviços deve ser apresentada devidamente quitada 

em 5 (cinco) dias após o início dos serviços, sob pena de arcar com todas as responsabilidades 

junto ao CREA/MG, e multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 

serviços. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE: 
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14.1. Providencias junto à CEMIG para ligação de energia, com ponto de 220v, estabilizado, 

60 amperes total, bifásico.  

 

14.2. Providenciar segurança 24h para segurança do equipamento a ser instalado. 

 

14.3. Fornecimento de 12 peças de gradis para isolamento do equipamento ao público. 

 

14.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

 

14.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993; 

 

14.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

14.7. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a Contratada 

possa executar os serviços dentro das especificações; 

 

14.8. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas e 

rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que sejam executados em desacordo com o Contrato, 

aplicando as penalidades cabíveis; 

 

14.9. Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, 

ficando a mesma responsável pelo seu zelo e posterior desocupação, nas mesmas condições 

que lhe foi cedido. 

 

15 - PAGAMENTO: 

 

15.1. O pagamento será efetuado em três parcelas, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura devidamente quitada e aprovada pelo responsável pela fiscalização dos serviços, 

da seguinte forma: 
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a) 30% (trinta por cento) do valor após o desenvolvimento, entrega do vídeo Loop 3D e 

respectiva aprovação de projeto de projeção mapeada na Catedral de Bom Jesus integrado 

com a iluminação e a trilha sonora do espetáculo; 

b) 20% (vinte por cento) do valor após a instalação e inicio dos serviços de projeção mapeada, 

previstos para iniciarem no dia 26/11/2021. 

c) 50% (cinquenta por cento) ao término da locação dos equipamentos. 

 

15.2. O Município de Pouso Alegre efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data do 

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em 

relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que aja a 

regularização das mesmas. 

 

15.3. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor, nos termos deste Projeto 

Básico.  

 

15.4. No caso de atraso de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.  

 

15.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 

prestação em atraso. 

 

15.6. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, por meio de depósito bancário em 

conta corrente da Contratada, devendo a CONTRATADA constar a identificação do banco, 

agência e conta na nota fiscal. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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16.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei 

10.520/02 e demais normas pertinentes;  

 

16.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena de declaração 

de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu direito de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;  

 

16.3. Será aplicada multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e que 

venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que seguramente não 

venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes que deem causa a 

tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos trabalhos em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes;  

 

16.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a qual 

tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será registrada 

no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada 

sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores a este, aplicar-

se-á o disposto no inciso III;  

III – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de Pouso 

Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois anos; 
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V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) vencedora(s) 

de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município;  

 

16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades 

estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e multa de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste; 

 

16.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

 

16.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras. 

 

17. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

O Natal é uma época em que todas as cidades se enfeitam com o intuito de agradar os olhos 

de seus munícipes e visitantes e enternecer seus corações. É um período de reconciliações e 

presenteio para famílias e amigos, além de ser um tempo de religiosidade, onde se desperta o 

espírito solidário de cada um. Várias cidades utilizam esta data para promover e atrair turistas 
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para conhecerem sua decoração, fazerem compras ou até mesmo assistir alguma atração de 

seu programa natalino. 

 

É uma data chamariz, já que muitas pessoas veem até a cidade para fazer compras e conhecer 

a decoração natalina. É um período onde o comércio se prepara e com isso nutre ainda mais a 

vontade das pessoas de presentear uns aos outros, fortalecendo o turismo comercial da cidade. 

 

O segmento do turismo comercial tem por objetivo fortalecer o fluxo turístico na cidade e 

fomentar todo o comércio através das compras efetuadas na rede logística, além de 

movimentar o setor hoteleiro e a rede de estrutura de apoio em Pouso Alegre. Assim, é 

primordial a contratação de uma decoração natalina atrativa, criativa e bonita, que desperte o 

encanto da população e dos turistas e visitantes que estarão em Pouso Alegre nesta ocasião e 

incentive a vinda frequente dos mesmos à cidade durante toda época natalina, fomentando 

todo o comércio e aumentando o fluxo de pessoas na cidade. 

 

 

Pouso Alegre, 04 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

Elaine Ap. Felix Asbahr 

Superintendente de Lazer e Turismo 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CARTA CONVITE Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

POUSO ALEGRE E A EMPRESA....................................................... 

 

Aos XX (xxxxxxx) dias do mês de XXXXXXXXXXXXXXXX de 2021 (dois mil e vinte e 

um) o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, 

cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob nº......................................, com sede à Rua Carijós,45 – Centro, CEP 37.550-

050, Pouso Alegre/MG, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Superintendente de Lazer e Turismo, 

Sra................................................................(qualificação) e a empresa 

.............................................., pessoa jurídica de direito privado, cadastrada junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 

............................................., com sede à Rua................................................, doravante 

denominada CONTRATADA representada pelo sócio, Sr........................................................ 

(qualificação), nos termos da Carta Convite nº 02/2021, resolvem firmar o presente contrato, 

objetivando a prestação dos serviços discriminados na Cláusula Primeira, que serão 

executados nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas complementares, 

consoante às cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG.  
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1.1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

1.1.1.1. Transporte, montagem e desmontagem de som, projeção, bem como manutenção e 

ajustes necessários durante o período. 

 

1.1.1.2.  A contratada terá responsabilidade transporte, montagem e desmontagem de som, 

projeção, bem como manutenção e ajustes necessários durante o período da contratação. 

 

1.1.1.3. O vídeo deverá vir em formato específico para as superfícies irregulares de projeção. 

 

1.1.1.4. As imagens deverão ser projetadas em toda extensão das paredes externas da frente, 

incluindo as torres e toda arquitetura da Catedral de Bom Jesus (foto anexa) sendo as medidas 

aproximadas da frente 41,93X27,82. 

 

 

1.1.1.5 A projeção deverá ter no mínimo 10 minutos, iniciando diariamente às 19horas, sendo 

exibida de 20 em 20minutos com encerramento previsto as 23:59h. 
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1.1.1.6. Todos os licenciamentos de softwares são de responsabilidade da contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE 

 

2.1. O valor deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXXX conforme proposta apresentada. 

 

2.2. Fica expressamente estabelecido que no preço global apresentado na proposta estão 

incluídos todos os custos diretos e indiretos dos serviços objeto do presente contrato, 

requeridos para a execução das obras/serviços previstos na cláusula primeira deste contrato, 

de acordo com as especificações e demais documentos da licitação. 

 

2.3. Face ao disposto no art. 65, §1º da Lei 8.666/93, o contrato poderá sofrer acréscimos ou 

supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, desde que comprovada a 

necessidade. 

 

2.4. A revisão dos preços é admitida em caráter excepcional, desde que ocorridos os requisitos 

constantes do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

2.5. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

2.6. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto 

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 

2.7. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

2.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

detentora da Ata e a retribuição do Município de Pouso Alegre/MG para a justa remuneração 

dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - 

financeiro inicial do contrato. 
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2.9. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, 

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a 

relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo a manter as 

condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

2.10. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá 

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga 

pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de 

ocorrência de fato excepcional. 

 

2.11. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da álea 

econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do reajuste ou 

repactuação. 

 

2.12. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou menos, conforme o caso. 

 

2.13. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição de produtos, etc. 

 

2.14. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do 

contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação 

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, 

conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

2.15. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
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2.16. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

 

2.17. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica do Município de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os produtos fornecidos a 

partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo 

aditivo. 

 

2.18. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

2.19. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos preços, 

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

2.20. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de 

pagamento do produto por ventura prestados entre a data do pedido de adequação e a data do 

deferimento, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada, caso faça 

jus ao referido pleito. 

 

2.21. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado 

efetuada pelo Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do certame bem como 

eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos. 

 

2.22. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos praticados 

no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria solicitante, 

no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a 

comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado. 

 

2.23. Durante a vigência do contrato, o valor global será mantido pela contratada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será efetuado em três parcelas, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura devidamente quitada e aprovada pelo responsável pela fiscalização dos serviços, 

da seguinte forma: 

 

a) 30% (trinta por cento) do valor após o desenvolvimento, entrega do vídeo Loop 3D e 

respectiva aprovação de projeto de projeção mapeada na Catedral de Bom Jesus integrado 

com a iluminação e a trilha sonora do espetáculo; 

b) 20% (vinte por cento) do valor após a instalação e inicio dos serviços de projeção mapeada, 

previstos para iniciarem no dia 26/11/2021. 

c) 50% (cinquenta por cento) ao término da locação dos equipamentos. 

 

3.2. O Município de Pouso Alegre efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data do 

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em 

relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que aja a 

regularização das mesmas. 

 

3.3. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor, nos termos do Projeto 

Básico.  

 

3.4. No caso de atraso de pagamento, desde que o Fornecedor não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa nominal de 6% 

a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.  

 

3.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 

prestação em atraso. 
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3.6. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, por meio de depósito bancário em 

conta corrente da Contratada, devendo a CONTRATADA constar a identificação do banco, 

agência e conta na nota fiscal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

 

4.1. O Contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

4.2. A instalação deverá ocorrer na Praça Senador José Bento, no dia 24/11/2021 e a 

desmontagem no dia 07/01/2022, em horário devidamente agendado com a Superintendência 

requisitante. 

 

4.3. A projeção deverá ter no mínimo 10 minutos, iniciando diariamente às 19horas, sendo 

exibida de 20 em 20minutos com encerramento previsto as 23:59h. 

 

4.4. A CONTRATADA deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração: 

 

4.4.1 Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, 

quando o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições 

estabelecidos, revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Legislação 

citada. 

 

4.4.2 Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Prefeitura Municipal 

de Pouso Alegre – MG, situada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, na cidade de Pouso Alegre 

– MG, CEP 37550-050. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta das seguintes dotações 

específicas: 

Dotação Ficha Descrição Recurso 

02.004.000.0013.0392.0005.2091.3339039 215 Outros Serviços de PRÓPRI
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000000000000.1001001 Terceiros; Pessoa 

Jurídica 

O 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

6.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1.1. Providencias junto à CEMIG para ligação de energia, com ponto de 220v, estabilizado, 

60 amperes total, bifásico.  

 

6.1.2. Providenciar segurança 24h para segurança do equipamento a ser instalado. 

 

6.1.3. Fornecimento de 12 peças de gradis para isolamento do equipamento ao público. 

 

6.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

 

6.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993; 

 

6.1.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

6.1.7. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a Contratada 

possa executar os serviços dentro das especificações; 

 

6.1.8. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas e 

rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que sejam executados em desacordo com o Contrato, 

aplicando as penalidades cabíveis; 

 

6.1.9. Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, 

ficando a mesma responsável pelo seu zelo e posterior desocupação, nas mesmas condições 

que lhe foi cedido. 
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6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.2.1. Pagamento dos impostos referentes aos serviços prestados; 

 

6.2.2. Ficarão a cargo da Contratada todas as despesas extras, como hotel, alimentação, 

viagens e encargos trabalhistas, inclusive acidentais fatais ou não; para a equipe responsável 

pela montagem e manutenção dos serviços; 

 

6.2.3. A manutenção técnica dos serviços prestados é de responsabilidade da contratada; 

 

6.2.4. Designar preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para 

representá-la formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos 

operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato; 

 

6.2.5. A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente 

habilitado (Responsável Técnico), bem como pessoal especializado nas diversas atividades 

para execução das demandas. O Responsável Técnico poderá acumular a posição de Preposto 

da CONTRATATADA; 

 

6.2.6. O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e-mail com o 

fiscal do serviço, devendo atender aos chamados da(s) secretaria(s) requisitante(s), conforme 

as disposições constantes do Projeto Básico; 

 

6.2.7. Manter Encarregado-Geral no(s) local (is) onde será (ão) executado(s) o(s) serviço(s), 

para orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e 

resolver quaisquer questões pertinentes à execução do serviço, para correção de situações 

adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização; 

 

6.2.8. Substituir, sempre que exigido pela secretaria requisitante, e independentemente de 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios; 
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6.2.9. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à 

Administração Pública ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em decorrência da 

execução dos serviços, desde que fique comprovada a responsabilidade da Contratada, nos 

termos do Artigo 70 da Lei nº 8.666/93; 

 

6.2.10. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção 

de acidentes no trabalho, no desempenho de cada etapa dos serviços; 

 

6.2.11. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais 

e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência 

da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Pouso 

Alegre/MG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

 

6.2.12. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina de seus 

funcionários e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 

inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 

fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim 

como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato, inclusive 

disponibilizando outro funcionário de imediato nas ausências de seus prepostos; 

 

6.2.13. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

 

6.2.15. Proceder à limpeza e eventuais reparos necessários para manter o local em condição 

igual ou melhores encontradas antes da execução do projeto; 

 

6.2.16. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução do serviço; 

 

6.2.17. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Superintendência de 

Lazer e Turismo, prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas 

reclamações obrigam-se a atender prontamente; 
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6.2.18. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados, 

no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato 

com a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG; 

 

6.2.19. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993; 

 

6.2.20. Fornecer, além do uniforme, Equipamentos de Proteção Individual – E I’    

Equipamentos de Proteção Coletiva – E C’                          j                 

exijam por normas de segurança em vigor; 

 

6.2.21. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material/equipe necessário à 

execução dos serviços; 

 

6.2.22. Não vincular, sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 

pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG; 

 

6.2.23. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços 

contratados exclusivamente em seu próprio nome; 

 

6.2.24. Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e 

regularmente contratada, conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer 

rigorosamente às instruções contidas no Projeto Básico; 

 

6.2.25. A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas 

Técnicas da ABNT, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais 

e regulamentares pertinentes aos serviços executados; 

 

6.2.26. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem 

utilizadas nas atividades de execução do objeto desta contratação; 
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6.2.27. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no 

contrato e na(s) ordem (ns) de serviço(s). 

 

6.2.28.  A cópia da ART da execução dos serviços deve ser apresentada devidamente quitada 

em 5 (cinco) dias após o início dos serviços, sob pena de arcar com todas as responsabilidades 

junto ao CREA/MG, e multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. O objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela Contratada, não podendo 

ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em sua 

especialização, o que dependerá de prévia anuência do gestor do contrato, por escrito, sem 

prejuízo da responsabilidade da Contratada pelo ônus e perfeição técnica do mesmo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

 

8.1. A instalação deverá ocorrer na Praça Senador José Bento, no dia 24/11/2021 e a 

desmontagem no dia 07/01/2022 em horário devidamente agendado com a Superintendência 

requisitante. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 

normas pertinentes;  

 

9.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena de declaração 

de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu direito de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;  
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9.3. Será aplicada multa no valor de até 10% (dez por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e que 

venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que seguramente não 

venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes que deem causa a 

tumultos durante a sessão pública ou ao retardamento dos trabalhos em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes;  

 

9.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a qual 

tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será registrada 

no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada 

sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores a este, aplicar-

se-á o disposto no inciso III;  

III – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de Pouso 

Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois anos; 

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) vencedora(s) 

de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município;  
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9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades 

estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e multa de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste; 

 

9.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

 

9.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre reserva-se no direito de rescindir de pleno 

direito, o futuro contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

que caiba à proponente vencedora direito à indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

 

a) falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da proponente 

vencedora; 

 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro contrato, por parte da 

proponente vencedora; 

 

c) a subcontratação ou cessão do futuro contrato, sem autorização do Município de Pouso 

Alegre/MG; 

 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à proponente vencedora; 
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e) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre MG; 

 

f) outros, conforme previsto nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93. 

 

10.2. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre poderá também rescindir o contrato, 

independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "f" do subitem 13.1, por mútuo 

acordo. 

 

10.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "f" 

do subitem 13.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. 

Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização do Município de Pouso 

Alegre/MG, as obras/serviços efetuados, podendo o Município de Pouso Alegre MG, segundo 

a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas 

responsabilidades. Caso a proponente vencedora seja considerada inidônea, poderá ser 

suspensa para transacionar com o Município de Pouso Alegre, por prazo não superior a 02 

(dois) anos. 

 

10.4. No interesse da administração pública, desde que justificado, a Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre poderá rescindir o futuro contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

11.1 Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do contrato, servindo de base de cálculo os preços unitários da proposta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
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plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/93.  

 

12.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração. 

 

12.4. Em atendimento ao art. 67 da Lei 8.666/93, conforme determinações do órgão solicitante 

ficam designado para fiscalizar o acompanhamento do contrato os servidores abaixo 

relacionados como fiscais responsáveis pelo recebimento dos serviços e recebimento da(s) 

nota(s) fiscal(is): 

 

a) Fiscal Titular: Eduarda Vieira Costa - Matricula 22.015-2; 

b) Fiscal Suplente: Ricardo Almeida Bustamente – Matricula 21.104-2 

 

12.5. Ao Gestor compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das entregas 

dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas 

e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 

8.666/1993 e suas alterações. 

 

12.6. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
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13.1 A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até 

o quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em 

conformidade com o parágrafo único do art. 61 da lei 8666/93 e Artigo 59 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Fica a Contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que têm pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e 

peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como 

elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

 

14.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

 

14.3. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 

cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

 

14.4. Regem o presente contrato, inclusive quanto às sanções e hipóteses de rescisão 

contratual a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares, aplicáveis à execução 

deste e especialmente aos casos omissos. 

 

14.5. Não obstante seja a empresa CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

qualidade da execução das obras e/ou serviços, a Prefeitura, através de sua equipe ou de 

prepostos, formalmente designados, sem restringir a plenitude daquela responsabilidade, 

exercerá ampla e completa fiscalização da qualidade dos serviços em execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

15.1. O encaminhamento de cartas e documentos pelo CONTRATADO deverá ser efetuado 

através do Protocolo Geral da CONTRATANTE, não se considerando nenhuma outra forma 

como prova de entrega. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o 

Juízo da Comarca de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, terá jurisdição e competência 

sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, constituindo assim o foro de eleição, 

prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e seus 

sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

Pouso Alegre/ MG, ...... de .............. de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO VIII 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO COM SERVIDOR 

PÚBLICO 

AO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

CARTA CONVITE Nº 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJEÇÃO 

MAPEADA NA IGREJA CATEDRAL DE BOM JESUS DO MUNICPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG. 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento à determinação do Edital, declaramos sob as penalidades cabíveis, que os 

sócios, acionistas e administradores, detentores do controle desta empresa, não possuem 

nenhum vínculo direto ou indireto com o Município de Pouso Alegre, com o Prefeito 

Municipal, com os Secretários Municipais, Superintendentes, Diretores, Gerentes ou qualquer 

funcionário desta Municipalidade, de acordo com o determinado no art. 9º da Lei n.º 

8.666/93. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

Local, _______________, de _______________ de 2021. 

 

 

_____________________________________________________ 

Nome, assinatura e identidade do(s) responsável(eis) legal(ais) pela proponente 

(Carimbo com CNPJ do proponente).  
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